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RESOLUÇÃO Nº 1.552, DE 21 DE OUTUBRO DE 2025
“Altera dispositivos do Regimento Interno da Câmara Municipal de Coronel Fabriciano e dá outras providências.”

O POVO DO MUNICÍPIO DE CORONEL FABRICIANO, por seus representantes na Câmara Municipal, APROVA:

Art. 1º O art. 108, inciso IX, da Resolução nº. 369, de 08 de julho de 2009, passa a viger com a seguinte redação:

“SUBSEÇÃO I

Dos Projetos de Concessão de Honrarias

Art. 108. (...)

IX - Medalha Jovens Notórios - Carlo Acutis: concedida a jovens que se destacarem por seus feitos, valores, dedicação à comunidade, testemunho de vida e contribuições relevantes para o engrandecimento do Município de Coronel Fabriciano;

Art. 4º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Câmara Municipal de Coronel Fabriciano, 21 de outubro de 2025.
Luciano Lugão da Silva

Presidente
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